
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2022

(Da Sra. TEREZA NELMA)

Susta  os  efeitos  da  Resolução
2.324/2022,  do  Conselho  Federal  de
Medicina.

O  CONGRESSO NACIONAL,  no  uso  de  suas  atribuições  e

com fundamento no artigo 49, incisos V e X, da Constituição Federal, decreta:

Art.  1º Fica sustado os efeitos da Resolução 2.324/2022, do

Conselho Federal de Medicina, de 14 de outubro de 2022.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

      No documento publicado em Diário Oficial, no dia 14 de Outubro de 2022, o

órgão limita a prescrição dos extratos de Cannabis e tratamento medicinal para

pessoas que sofrem com quadros crônicos  de epilepsia  nas síndromes de

Dravet,  Lennox Gastaut e na condição de complexo de esclerose tuberosa.

Permitindo que apenas duas especialidades médicas possam prescrever e de

forma  restrita,  isto  é,  somente  para  determinadas  faixas  etárias  com

diagnósticos de certos tipos de epilepsia. 

      Ao assumir essa postura, o CFM ignora todos os pacientes de outras faixas

etárias e com outras patologias e condições que já fazem uso dos extratos ou

que não têm outras opções terapêuticas disponíveis, como em muitas doenças

raras, inviabilizando a continuidade dos tratamentos para muitos pacientes. O

sistema endocanabinoide é um dos sistemas existentes mais avançados em

relação à medicina mundial na atualidade. Além de serem fundamentais para

aliviar os sintomas de diversas patologias, capazes de levar qualidade de vida *C
D2

27
91

31
44

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227913144500

PD
L 

n.
36

6/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
10

/2
02

2 
13

:5
4 

- M
es

a



2

para  milhares  de  pessoas,  fato  não  considerado  pelo  conselho.

   Tal  resolução  impedirá  que  diversos  grupos  de  pessoas  com  e  sem

deficiência,  que  já  fazem  tratamento  ou  que  poderiam  se  beneficiar  do

tratamento, tais como: autistas, pessoas com síndrome de Angelman, paralisia

cerebral, west, doose, dentre outras, além de pacientes com câncer, Alzheimer,

Parkison, a utilizarem. Além disso, a resolução não contempla as hipóteses já

endossadas  pela  Anvisa  de  utilização  da  Cannabis  Medicinal  em cuidados

paliativos para pacientes que não apresentaram resposta terapêutica adequada

a outros fármacos.

 O conhecimento científico atual já acumulado é substancial e revela o papel

medicinal  de  muitos  outros canabinoides (compostos  da cannabis)  além do

canabidiol e, principalmente, o efeito sinérgico entre eles. Deste modo, justifica-

se  a  necessidade  dos  potenciais  terapêuticos  da  cannabis  não  serem

reduzidos apenas um de seus compostos, dificultando a prescrição dos demais

para  os  pacientes  que  deles  necessitem.

 Trata-se  de  um preceito  normativo  inconstitucional  que  ofende  o  direito  à

saúde  e  a  tutela  da  dignidade  da  pessoa  humana,  na  medida  em que  os

paciente que utilizam ou podem vir a utilizar o produto medicinal adquirem mais

qualidade de vida e controle sintomático da condição clínica. Ademais, fere a

autonomia da vontade do paciente e a própria autonomia médica, na promoção

da saúde e da dignidade do indivíduo. Relembra se, nesse aspecto, que a lei

do ato médico e o próprio código de ética médica privilegiam o tratamento a

saúde e a liberdade profissional do médico.

   Além disso, a resolução do CFM também limita a participação dos médicos

em eventos públicos sobre o tema, dificultando o acesso e disponibilização da

informação e do conhecimento científico à população. Na atualidade, no mundo

todo, o uso medicinal da cannabis é um fato e um dos maiores avanços no

tratamento  de  doenças  refratárias  e  complexas.  A  resolução  2324/2022  do

CFM  vai  na  contramão  dessa  realidade.   Precisamos  de  resoluções  que

promovam  o  avanço  das  pesquisas,  dos  estudos  e  da  qualificação  dos

profissionais  de  saúde  em  relação  ao  Sistema  Endocanabinóide  e  que

respeitem  os  direitos  dos  pacientes  às  decisões  informadas  sobre  seus

tratamentos. *C
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Ante  todo o  exposto,  conclamamos os  nobres Pares para  a

célere aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada TEREZA NELMA
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